
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

AUTÓGRAFO Nº 24 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

APROVA, nos próprios termos, o 
PROJETO DE LEI Nº 136/2022, de 
autoria do Poder Legislativo (Ver. Eliel 
Miranda), que “Institui a Política de 
Desenvolvimento de Consciência 
Fonológica na Alfabetização na rede 
municipal de ensino”.

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito do Município de Santa Bárbara d’Oeste, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Municipal:

Art. 1º Fica instituída a Política de Desenvolvimento de Consciência 
Fonológica na Alfabetização na rede municipal de ensino.

Parágrafo único.  Considera-se consciência fonológica a capacidade de 
perceber, segmentar e manipular sons e sílabas da fala, que são considerados 
processos fundamentais para a alfabetização.

Art. 2º A Política instituída por esta Lei contará com a participação de 
fonoaudiólogos, que auxiliarão os profissionais da educação e os estudantes em 
diversas etapas da aprendizagem, podendo atuar em âmbito de orientação, 
capacitação e assessoria na Educação Infantil e no Ensino Fundamental.

Art. 3º As escolas da rede municipal de ensino adotarão medidas de 
caráter preventivo e remediativo sob a orientação do fonoaudiólogo, a fim de que os 
alunos em processo de alfabetização desenvolvam plenamente a consciência 
fonológica.

Art. 4º Sempre que for verificada pelo fonoaudiólogo a possível 
ocorrência de distúrbio que comprometa as habilidades fonológicas de determinado 
estudante, sua família será devidamente comunicada e encaminhada para diagnóstico 
e, caso necessário, para tratamento na rede pública de saúde.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR MONARO
- Presidente -

CELSO LUÍS DE ÁVILA BUENO
- Vice Presidente -

VALDENOR DE JESUS GONÇALVES 
FONSECA

- 1º Secretário -

REINALDO OLIVEIRA CASIMIRO
- 2º Secretário -

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 01 de março de 2023.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
-Diretor Legislativo-
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G41M69RPCB1FGC7G, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: G41M-69RP-CB1F-GC7G
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